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ATOS DO PODER EXECUTIVO

ATO Nº 452 - DSG.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor ROGÉRIO RAMOS DE SOUZA, 
Secretário Municipal de Finanças, para responder, interina e 
cumulativamente, pela Agência de Tecnologia da Informação do 
Município de Palmas, a partir de 5 de julho de 2019.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 11 de julho de 2019.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO
Prefeita de Palmas

Edmilson Vieira das Virgens
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATO Nº 453 - CT.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do Município, e com 
fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014, Decreto nº 1.025, 
de 25 de maio de 2015, Processo nº 2019009570, 

RESOLVE:

Art. 1º São contratados, em caráter de excepcional interesse 
público, os adiante relacionados, para exercerem os cargos que 
especifica, na Secretaria Municipal da Saúde, pelo período de 1 (um) 
ano, a partir da 11 de julho de 2019:

Técnico em Saúde: Técnico em Enfermagem-30h: 
SUELY DA SILVA GUEDES.

Auxiliar em Saúde: Auxiliar de Consultório Dentário-40h: 
FERNANDA BARBOSA DE PAULA.

Técnico em Saúde: Assistente de Serviços em Saúde-40h: 
ADRIANO TAVARES DIAS.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 11 de julho de 2019.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO
Prefeita de Palmas

Edmilson Vieira das Virgens
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATO Nº 454 - EX.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, inciso I e VI, da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE:

Art. 1º É exonerada, a pedido, JUSCÉIA APARECIDA VEIGA 
GARBELINI do cargo de Secretário Municipal da Educação, a partir 
de 12 de julho de 2019.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 11 de julho de 2019.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO
Prefeita de Palmas

Edmilson Vieira das Virgens
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATO Nº 455 - NM.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º É nomeada CLEIZENIR DIVINA DOS SANTOS no cargo 
de Secretário Municipal da Educação, a partir de 12 de julho de 2019.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Palmas, 11 de julho de 2019.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO
Prefeita de Palmas

Edmilson Vieira das Virgens
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

CASA CIVIL DO MUNICÍPIO

PORTARIA/CCM/GAB Nº 314, DE 01 DE JULHO DE 2019. 

O SECRETÁRIO DA CASA CIVIL DO MUNICÍPIO DE 
PALMAS, no uso de suas atribuições, designado pelo Ato n° 643 de 
12 de julho de 2018, publicado no Diário Oficial do Município n° 2.039, 
em conformidade com o art. 67 da Lei n° 8.666 de 21 de junho de 
1993, e as Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 
do Tocantins nº 02/2008 de 07/05/2008 e nº 001/2010 de 24/02/2010.
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